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PROCESSO Nº:
	ACORDO PARA PROGRAMA DE INTERCÂMBIO ACADÊMICO

[bookmark: _GoBack]ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE (Brasil) E A 

(nome da instituição parceira e o país)



Universidade Federal do Rio Grande do Norte, Brasil, doravante designada UFRN,  Registrada no CNPJ Nº 24.365.710/0001-83, localizada na Avenida Senador Salgado Filho, 3000, Campus Universitário, Lagoa Nova, Natal, Estado do Rio Grande do Norte, CEP: 59.078-970, Brasil, neste ato ato representada pelo Reitor, Prof. Dr. JOSÉ DANIEL DINIZ MELO, reconduzido ao cargo de Reitor pelo Ministro de Estado da Educação, em vista ao disposto no art. 13, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, por um mando de 04 (quatro) anos (2023-2027), através do Decreto de 24 de maio de 2023, publicado no Diário Oficial da União (DOU), em 25 de maio de 2023, Edição 99, Seção 2, página 1., 

e a ____________________________(Nome completo da instituição parceira), ______________________(endereço completo da instituição parceira), doravante denominada _________________________ (SIGLA DA INSTITUIÇÃO PARCEIRA), neste ato representada por seu ____________________ (título do cargo) ________________________________ (NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE DA INSTITUIÇÃO PARCEIRA), resolvem celebrar o presente Acordo de Intercâmbio Acadêmico com o objetivo de promover o entendimento mútuo entre as Partes  para aprimorar os objetivos de ensino, aprendizagem e internacionalização de cada instituição.
CLÁUSULA PRIMEIRA -  Objeto
A Universidade Federal do Rio Grande do Norte e a Universidade ................... concordam em instituir este programa de intercâmbio Acadêmico em nível de graduação e pós-graduação sanduíche, em áreas de mútuo interesse com o propósito de permitir aos estudantes regularmente matriculados na Instituição de Origem frequentarem disciplinas na outra Instituição (Instituição de Acolhimento), com a finalidade de cumprir parte dos créditos requeridos na Instituição de Origem. 
1.1 Visa-se ainda promover o intercâmbio de professores e pesquisadores para fomentar as relações académicas, científicas, culturais e sociais entre as comunidades universitárias das duas Instituições.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Coordenação
As atividades desenvolvidas com base no presente ACORDO PARA PROGRAMA DE INTERCÂMBIO ACADÊMICO terão a supervisão e coordenação dos responsáveis pela área internacional de cada instituição, ou por aqueles oficialmente designados para representá-las. 

2.1 Na UFRN, pela Secretária de Relações Internacionais (SRI):
Nome: Prof. Renata Archanjo
Endereço: Av. Senador Salgado Filho, 3000, Campus Universitário
Natal - RN -  CEP: 59.078-970 -  Brasil. 
Telefone 55+84- 3342.2271
E-mail:  renata.archanjo@ufrn.br - sri@sri.ufrn.br  

2.2 Na Universidade .... (instituição parceira), pelo .........................................(designar o cargo e o nome do responsável pelo setor internacional), Endereço institucional: , E-mail institucional:
Nome: 
Endereço: 
Telefone: 
 E-mail: 

2.3 Qualquer comunicação ou notificação relacionada ao ACORDO poderá ser feita pelos PARTÍCIPES, por e-mail, correspondência ou entregue pessoalmente, diretamente no endereço do PARTÍCIPE notificado.

CLÁUSULA TERCEIRA - Número de Vagas e Duração do Intercâmbio
As partes acordantes estabelecerão um número de vagas para até 2 estudantes de intercâmbio por ano (ou seja, até 2 vagas semestrais ou 1 vaga de ano completo).  
3.1 A duração do intercâmbio será de um semestre ou de um ano acadêmico, podendo ser renovado por  igual período mediante acordo de ambas as Partes.

3.2 O número de vagas para  docentes  também será de 02 participantes, durante um semestre ou um (01) ano acadêmico, podendo ser renovado por  igual período mediante acordo de ambas as Partes.

 CLÁUSULA QUARTA  -  Seleção de Participação, admissão e plano de curso
Os alunos que participam do programa de intercâmbio normalmente terão concluído pelo menos um (01) ano de seu curso em sua instituição de origem.

4.1 A instituição anfitriã reserva-se o direito de fazer uma análise final a respeito da admissibilidade de cada aluno indicado para o intercâmbio.

4.2 Antes de iniciarem o intercâmbio, os estudantes de ambas as Instituições serão portadores de um Plano de Estudos aprovado pela Coordenação Acadêmica do Curso,  de ambas as Partes.  Na eventualidade de alterações do Plano de Estudos, essas deverão igualmente ser objeto de aprovação por todas as Partes.

4.3 Os estudantes que participam deste programa continuarão como candidatos ao diploma de sua instituição de origem. O aproveitamento  de créditos por trabalho realizado estará sujeito à decisão da instituição de origem. 

4.4 Os estudantes de intercâmbio não terão direito ao reconhecimento de grau acadêmico da Instituição de Acolhimento.

4.5 Os estudantes serão obrigados a concluir todos os trabalhos acadêmicos e exames associados às disciplinas que cursarem na instituição anfitriã. 

4.6 Ambas as instituições fornecerão históricos para cada aluno, indicando o crédito apropriado para as disciplinas cursadas pelos alunos no âmbito do programa de intercâmbio.

4.7  Os estudantes de intercâmbio estarão sujeitos às regras, regulamentos e procedimentos de ambas as instituições enquanto estiverem participando do programa de intercâmbio.

CLÁUSULA QUINTA - Dos Recursos Financeiros

Todos os estudantes de intercâmbio devem pagar taxas de ensino (mensalidades ou anuidades) somente à sua instituição de origem. Na UFRN, o estudante de intercâmbio será isento de taxas por se tratar de instituição pública gratuita.
5.1 Os estudantes serão responsáveis pelos custos de alimentação, seguro médico, viagens, livros, cursos de idiomas e todas as outras despesas pessoais que possam ocorrer durante a participação no programa de intercâmbio.

5.2 Os professores que participem de intercâmbio serão responsáveis por todos os custos e/ou gastos que não estejam explicitados nas normas internas de apoio financeiro à mobilidade docente de cada instituição.

5.3 Fica acordado entre as Partes que não haverá lugar a nenhum tipo de pagamento/compensação/repasse financeiro entre as Partes para a execução das atividades provenientes deste Acordo. 

CLÁUSULA SEXTA – Do Seguro
Os professores, estudantes e técnicos administrativos participantes dos programas de cooperação, nos termos deste Acordo, seguirão as exigências de imigração do país da instituição receptora, e deverão contratar um seguro internacional de cobertura médico-hospitalar para a sua permanência no exterior. 

CLÁUSULA  SÉTIMA– Da Emissão de Visto
A Instituição anfitriã emitirá os documentos cabíveis a cada intercambista  para a emissão de visto de estudante, em concordância com as leis em vigor, sendo de responsabilidade de cada intercambista obter  o visto de estudante em seu país de origem em tempo hábil.
CLAUSULA  OITAVA  – Dos Danos e Prejuízos 

Fica expressamente acordado que nenhuma das partes terá responsabilidade civil por danos e prejuízos que possam ocorrer por motivo de força maior ou casos fortuitos que possam impedir a continuidade das atividades previstas no presente Acordo ou seus instrumentos derivados, podendo ser retomadas nas mesmas condições e circunstâncias  quando desaparecerem as causas que motivaram sua suspensão, até sua conclusão total.

CLÁUSULA  NONA – Das Alterações

As emendas ou alterações de qualquer natureza serão estabelecidas em Termos Aditivos, que se tornarão parte integrante deste Acordo mediante assinatura dos representantes legais das Partes.

CLÁUSULA  DÉCIMA – Da Rescisão

Este Termo de Cooperação poderá ser denunciado e/ou rescindido por qualquer uma das partes, desde que aquela que assim o desejar comunique à outra, por escrito, com antecedência de cento e oitenta (180) dias. As atividades em andamento, por força de projetos previamente aprovados e cobertos por Termos Aditivos, não serão prejudicadas, devendo, consequentemente, ser concluídas ainda que ocorra denúncia por uma das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Vigência

O presente Acordo  para Programa de Intercâmbio Acadêmico entrará em vigor na data da assinatura e permanecerá válido por um período de 05 (cinco) anos, contado a partir da data da sua assinatura.  Ao término do qual poderá ser prorrogado por períodos iguais, se expresso por ambas as partes antes do término do período de validade inicial, mediante comunicação por escrito entre as partes e a assinatura do documento correspondente. 


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -   Da Publicação

Caberá à UFRN as providências para a publicação do extrato do presente Acordo de Cooperação na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro
Para dirimir dúvidas que possam ser suscitadas na execução e interpretação do presente Acordo, as partes envidarão esforços na busca de uma solução consensual. 
13.1 Eventuais controvérsias decorrentes do presente Acordo, que não possam ser resolvidas amigavelmente, serão dirimidas de acordo com as normas do Direito Internacional, facultando-se às partes recorrer às autoridades e/ou Poderes competentes de seus países, com observância das regras de competência vigentes em cada ordenamento jurídico.

E, por estarem assim acordados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para fins de direito.
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